
PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 168, DE 2015 

Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
para conceder porte de arma de fogo aos policiais e 
aos bombeiros militares inativos. 

Art. 1º O inciso II do art. 6° da Lei n° 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6° .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

II - os integrantes ativos ou inativos dos órgãos referidos nos 
incisos do caput do art. 144 da Constituição Federal; 

.............................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei do Senado (PLS) tem por objetivo alterar o Estatuto do 
Desarmamento para conceder o porte de arma de fogo aos servidores inativos da Polícia 
Federal, da Polícia Rodoviária Federal, da Polícia Ferroviária Federal, das Polícias Civis, 
das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares. 
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Tal medida se justifica em razão de recente decisão da Quinta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), que, em dezembro de 2014, ao julgar o Habeas 
Corpus (HC) n° 267.058/SP, sob a relatoria do Ministro Jorge Mussi, negou o direito de 
porte de arma a um policial civil aposentado, conforme o trecho da ementa a seguir 
transcrito: 

POLICIAL CIVIL APOSENTADO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 
AO PORTE DE ARMA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 33 DO DECRETO 
FEDERAL 5.123/2004. AUSÊNCIA DE PROVAS DE QUE O 
PACIENTE ESTARIA AUTORIZADO A PORTAR ARMAMENTO FORA 
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. COAÇÃO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADA. 

1. De acordo com o artigo 33 do Decreto Federal 5.123/2004, que 
regulamentou o artigo 6º da Lei 10.826/2003, o porte de arma de fogo 
está condicionado ao efetivo exercício das funções institucionais por 
parte dos policiais, motivo pelo qual não se estende aos aposentados. 

Na verdade, a Primeira Turma do STJ já havia decidido no mesmo sentido, 
em abril de 2008, ao julgar o Recurso Ordinário em Mandado de Segurança (RMS) n° 
23.971/MT, sob a relatoria do Ministro José Delgado, como se observa no trecho da 
ementa transcrito a seguir: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. DELEGADOS DE POLÍCIA APOSENTADOS. 
INEXISTÊNCIA DE DIREITO A PORTE DE ARMAS. VEDAÇÃO 
EXPRESSA PELO ARTIGO 33 DO DECRETO FEDERAL 5.123/2004, 
QUE REGULAMENTA O ARTIGO 6º DA LEI 10.826/03, ESTATUTO 
DO DESARMAMENTO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO NÃO 
CARACTERIZADO. 

1. Trata-se de recurso ordinário em mandado de segurança 
ajuizado pelo Sindicato dos Delegados de Polícia do Estado de Mato 
Grosso - Sindepo/MT em impugnação a acórdão que, amparado na Lei 
10.826/03 (Estatuto do Desarmamento), decidiu que os delegados de 
polícia aposentados não possuem direito ao porte de armas, 
prerrogativa somente deferida aos profissionais que estejam no 
exercício de suas funções institucionais. 

2. Contudo, a pretensão é de manifesto descabimento, porquanto 
o artigo 33 do Decreto Federal 5.123/2004, que regulamenta o artigo 6º 
da Lei 10.826/03, Estatuto do Desarmamento, é expresso ao 
condicionar o porte de arma de fogo aos policiais civis (dentre outros 
profissionais) ao efetivo exercício de suas funções institucionais, o que 
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não se verifica em relação aos profissionais policiais que estejam já 
aposentados. Confira-se o precitado dispositivo: 

Decreto 5.123/2004 - Art. 33. O Porte de Arma de Fogo é deferido 
aos militares das Forças Armadas, aos policiais federais e estaduais e 
do Distrito Federal, civis e militares, aos Corpos de Bombeiros 
Militares, bem como aos policiais da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal em razão do desempenho de suas funções 
institucionais. 

Ocorre, no entanto, que o art. 37 do mesmo Decreto n° 5.123, de 1° de julho 
de 2004, transcrito a seguir, é claro ao conceder o porte de arma aos policiais e aos 
bombeiros militares inativos, desde que observados requisitos, como a propriedade da 
arma de fogo (as armas de fogo da corporação devem ser devolvidas por ocasião da 
passagem para a inatividade) e a realização de avaliação psicológica a cada três anos: 

Art. 37. Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos 
órgãos, instituições e corporações mencionados nos incisos II, V, VI e 
VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 2003, transferidos para a 
reserva remunerada ou aposentados, para conservarem a autorização 
de porte de arma de fogo de sua propriedade deverão submeter-se, a 
cada três anos, aos testes de avaliação da aptidão psicológica a que 
faz menção o inciso III do caput do art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003. 

Além disso, o PLS pretende evitar que os policiais aposentados, frequentes 
vítimas de represálias e vinganças, tornem-se reféns da criminalidade. 

Em face do exposto, para evitar que decisões judiciais retirem dos 
servidores inativos dos órgãos de segurança pública o legítimo direito ao porte de arma, 
solicito o apoio dos nobres Senadores para a aprovação deste PLS. 

Sala das Sessões,    março de 2015. 

 

Senador Cássio Cunha Lima 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

................................................................................................................................................
......... 

CAPÍTULO III 
DA SEGURANÇA PÚBLICA 

Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 

III - polícia ferroviária federal; 

IV - polícias civis; 

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

§ 1º - A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, estruturado em 
carreira, destina-se a: 

§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se a:(Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional 
e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e 
o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência; 
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III - exercer as funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras; 

III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2º - A polícia rodoviária federal, órgão permanente, estruturado em carreira, destina-
se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais.  

§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União 
e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais.(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 3º - A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado em carreira, destina-
se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. 

§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União 
e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares. 

§ 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, 
incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

§ 6º - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 
do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios. 

§ 7º - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

§ 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de 
seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 

§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste 
artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 
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§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 

incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 82, de 2014) 

I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana 
eficiente; e (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

II - compete, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos 
respectivos órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em 
Carreira, na forma da lei.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 82, de 2014) 

 

LEI No 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003. 

 

Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de 
Armas – Sinarm, define crimes e dá 
outras providências. 

 

Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o interessado deverá, além de 
declarar a efetiva necessidade, atender aos seguintes requisitos: 

        I – comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões de antecedentes 
criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de não estar 
respondendo a inquérito policial ou a processo criminal;  

        I - comprovação de idoneidade, com a apresentação de certidões negativas de 
antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e Eleitoral e de 
não estar respondendo a inquérito policial ou a processo criminal, que poderão ser 
fornecidas por meios eletrônicos; (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008) 

        II – apresentação de documento comprobatório de ocupação lícita e de residência 
certa; 

        III – comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica para o manuseio 
de arma de fogo, atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei. 
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        § 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de arma de fogo após atendidos os 
requisitos anteriormente estabelecidos, em nome do requerente e para a arma indicada, 
sendo intransferível esta autorização. 

        § 2o A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 
arma adquirida e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. 

        § 2o  A aquisição de munição somente poderá ser feita no calibre correspondente à 
arma registrada e na quantidade estabelecida no regulamento desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 11.706, de 2008) 

        § 3o A empresa que comercializar arma de fogo em território nacional é obrigada a 
comunicar a venda à autoridade competente, como também a manter banco de dados 
com todas as características da arma e cópia dos documentos previstos neste artigo. 

        § 4o A empresa que comercializa armas de fogo, acessórios e munições responde 
legalmente por essas mercadorias, ficando registradas como de sua propriedade 
enquanto não forem vendidas. 

        § 5o A comercialização de armas de fogo, acessórios e munições entre pessoas 
físicas somente será efetivada mediante autorização do Sinarm. 

        § 6o A expedição da autorização a que se refere o § 1o será concedida, ou recusada 
com a devida fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
requerimento do interessado. 

        § 7o O registro precário a que se refere o § 4o prescinde do cumprimento dos 
requisitos dos incisos I, II e III deste artigo. 

        § 8o  Estará dispensado das exigências constantes do inciso III do caput deste artigo, 
na forma do regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de uso permitido que 
comprove estar autorizado a portar arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 

................................................................................................................................................
......... 
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    CAPÍTULO III 

DO PORTE 

        Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo o território nacional, salvo para os 
casos previstos em legislação própria e para: 

        I – os integrantes das Forças Armadas; 

        II – os integrantes de órgãos referidos nos incisos do caput do art. 144 da 
Constituição Federal; 

        III – os integrantes das guardas municipais das capitais dos Estados e dos 
Municípios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei; 

        IV – os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 250.000 
(duzentos e cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço;  

IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de cinqüenta mil 
e menos de quinhentos mil habitantes, quando em serviço; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 157, de 2003) 

        IV - os integrantes das guardas municipais dos Municípios com mais de 50.000 
(cinqüenta mil) e menos de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em serviço; 
(Redação dada pela Lei nº 10.867, de 2004) 

        V – os agentes operacionais da Agência Brasileira de Inteligência e os agentes do 
Departamento de Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República; 

        VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da 
Constituição Federal; 

        VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e guardas prisionais, os 
integrantes das escoltas de presos e as guardas portuárias; 

        VIII – as empresas de segurança privada e de transporte de valores constituídas, nos 
termos desta Lei; 

        IX – para os integrantes das entidades de desporto legalmente constituídas, cujas 
atividades esportivas demandem o uso de armas de fogo, na forma do regulamento desta 
Lei, observando-se, no que couber, a legislação ambiental. 
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        X – os integrantes da Carreira Auditoria da Receita Federal, Auditores-Fiscais e 
Técnicos da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 11.118, de 2005) 

        X - integrantes das Carreiras de Auditoria da Receita Federal do Brasil e de 
Auditoria-Fiscal do Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário. (Redação 
dada pela Lei nº 11.501, de 2007) 

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no art. 92 da Constituição Federal e os 
Ministérios Públicos da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores de seus 
quadros pessoais que efetivamente estejam no exercício de funções de segurança, na 
forma de regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ e pelo 
Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP.  (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012) 

        § 1o  As pessoas descritas nos incisos I, II, III, V, VI, VII e X do caput terão direito de 
portar arma de fogo fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de 
serviço, bem como armas de fogo de propriedade particular, na forma do regulamento, em 
ambos os casos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 379, de 2007).  (Medida 
Provisória nº 379, revogada pela n° 390, de 2007) 
        § 1o As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI deste artigo terão direito de 
portar arma de fogo fornecida pela respectiva corporação ou instituição, mesmo fora de 
serviço, na forma do regulamento, aplicando-se nos casos de armas de fogo de 
propriedade particular os dispositivos do regulamento desta Lei.  

        § 1o  As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste artigo terão 
direito de portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos termos do regulamento desta Lei, 
com validade em âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, V e VI. 
(Redação dada pela Lei nº 11.706, de 2008)  

        § 1o-A Os servidores a que se refere o inciso X do caput deste artigo terão direito de 
portar armas de fogo para sua defesa pessoal, o que constará da carteira funcional que 
for expedida pela repartição a que estiverem subordinados. (Incluído pela Lei nº 11.118, 
de 2005)  (Revogado pela Lei nº 11.706, de 2008)  

§ 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes e guardas prisionais poderão 
portar arma de fogo de propriedade particular ou fornecida pela respectiva corporação ou 
instituição, mesmo fora de serviço, desde que estejam:       (Incluído pela Lei nº 12.993, 
de 2014) 

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;       (Incluído pela Lei nº 12.993, de 
2014) 



 10
II - sujeitos à formação funcional, nos termos do regulamento; e       (Incluído pela 

Lei nº 12.993, de 2014) 

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e de controle interno.       (Incluído 
pela Lei nº 12.993, de 2014) 

 

§ 1º-C. (VETADO).       (Incluído pela Lei nº 12.993, de 2014) 

        § 2º  A autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes das instituições 
descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput está condicionada à comprovação do 
requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4o, nas condições estabelecidas no 
regulamento. (Redação dada pela Medida Provisória nº 379, de 2007).  
        § 2o A autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes das instituições 
descritas nos incisos V, VI e VII está condicionada à comprovação do requisito a que se 
refere o inciso III do art. 4o, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. (Vide 
Medida Provisória nº 390, de 2007) 
        § 2o  A autorização para o porte de arma de fogo dos integrantes das instituições 
descritas nos incisos V, VI, VII e X está condicionada à comprovação do requisito a que 
se refere o inciso III do art. 4o, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 417, de 2008) 

        § 2o  A autorização para o porte de arma de fogo aos integrantes das instituições 
descritas nos incisos V, VI, VII e X do caput deste artigo está condicionada à 
comprovação do requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4o desta Lei nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008) 

        § 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino 
de atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei. 
        § 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino 
de atividade policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, 
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do 
Comando do Exército. (Redação dada pela Lei nº 10.867, de 2004) 

        § 3o A autorização para o porte de arma de fogo das guardas municipais está 
condicionada à formação funcional de seus integrantes em estabelecimentos de ensino 
de atividade policial, à existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno, 
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nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a supervisão do 
Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei nº 10.884, de 2004) 

        § 4o Os integrantes das Forças Armadas, das polícias federais e estaduais e do 
Distrito Federal, bem como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao exercerem o 
direito descrito no art. 4o, ficam dispensados do cumprimento do disposto nos incisos I, II 
e III do mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei. 

 

        § 5o Aos residentes em áreas rurais, que comprovem depender do emprego de arma 
de fogo para prover sua subsistência alimentar familiar, será autorizado, na forma prevista 
no regulamento desta Lei, o porte de arma de fogo na categoria "caçador". (Vide Lei nº 
11.191, de 2005) 
        § 6o Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 
metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Incluído pela 
Lei nº 10.867, de 2004) 

        § 5o  Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 (vinte e cinco) anos que 
comprovem depender do emprego de arma de fogo para prover sua subsistência 
alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o porte de arma de fogo, na 
categoria caçador para subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro simples, com 
1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), 
desde que o interessado comprove a efetiva necessidade em requerimento ao qual 
deverão ser anexados os seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.706, de 
2008) 

        I - documento de identificação pessoal; (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 

        II - comprovante de residência em área rural; e (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 

        III - atestado de bons antecedentes. (Incluído pela Lei nº 11.706, de 2008) 

        § 6o  O caçador para subsistência que der outro uso à sua arma de fogo, 
independentemente de outras tipificações penais, responderá, conforme o caso, por porte 
ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso permitido. (Redação dada pela Lei nº 
11.706, de 2008) 

        § 7o  Aos integrantes das guardas municipais dos Municípios que integram regiões 
metropolitanas será autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço. (Incluído pela 
Lei nº 11.706, de 2008) 
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DECRETO Nº 5.123, DE 1º DE JULHO DE 2004. 

 

Regulamenta a Lei no 10.826, de 22 de 
dezembro de 2003, que dispõe sobre 
registro, posse e comercialização de armas 
de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas - SINARM e define 
crimes. 

 
 
 
 
 

 

 

Subseção III 

Dos Integrantes e das Instituições Mencionadas no Art. 6o da Lei no 10.826, de 2003 

        Art. 33.  O Porte de Arma de Fogo é deferido aos militares das Forças Armadas, aos 
policiais federais e estaduais e do Distrito Federal, civis e militares, aos Corpos de 
Bombeiros Militares, bem como aos policiais da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal em razão do desempenho de suas funções institucionais. 

        § 1o  O Porte de Arma de Fogo das praças das Forças Armadas e dos Policiais e 
Corpos de Bombeiros Militares é regulado em norma específica, por atos dos 
Comandantes das Forças Singulares e dos Comandantes-Gerais das Corporações. 

        § 2o  Os integrantes das polícias civis estaduais e das Forças Auxiliares, quando no 
exercício de suas funções institucionais ou em trânsito, poderão portar arma de fogo fora 
da respectiva unidade federativa, desde que expressamente autorizados pela instituição a 
que pertençam, por prazo determinado, conforme estabelecido em normas próprias. 

................................................................................................................................................

......... 
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 Art. 37.  Os integrantes das Forças Armadas e os servidores dos órgãos, instituições e 
corporações mencionados nos incisos II, V, VI e VII do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, 
de 2003, transferidos para a reserva remunerada ou aposentados, para conservarem a 
autorização de porte de arma de fogo de sua propriedade deverão submeter-se, a cada 
três anos, aos testes de avaliação da aptidão psicológica a que faz menção o inciso III do 
caput art. 4º da Lei nº 10.826, de 2003. (Redação dada pelo Decreto nº 6.146, de 2007 

        § 1o  O cumprimento destes requisitos será atestado pelas instituições, órgãos e 
corporações de vinculação. 

        § 2o  Não se aplicam aos integrantes da reserva não remunerada das Forças 
Armadas e Auxiliares, as prerrogativas mencionadas no caput. 

 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 
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